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Aos vinte quatro do mês de outubro de 2019, realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos 1 

da Criança e do Adolescente na sala do Igreja Nova Aliança. A Presidente Rejane Aragão inicia a reunião dando 2 

boas vindas.Justificativa de ausência: Mileni Secon, Cássia Munhoz da Silva - titular e Edson Pereira Barbosa - 3 

suplente da Secretaria Municipal de Defesa Social.  Rejane abre a reunião convocando os candidatos e eleitores 4 

para votação concomitante a reunião ordinária. Proposta de pauta: 1. Ofício Circular CEDCA-PR nº 08/2019 – 5 

Noticia a aprovação e o apoio pelo CEDCA de carta elaborada pelo Fórum DCA referente ao decreto presidencial 6 

nº 10.003/2019; 2. Prestação de contas do SIFF/Recurso Estado/FIA pela SMAS; 3. Apresentação de 7 

reformulação da matriz lógica – PMIA por representante do Programa Prefeito Amigo da Criança; 4. Processo 8 

de escolha de membro do Conselho Tutelar – gestão 2020 – 2024; 5. Participação no 1º Seminário Regional da 9 

SMAS; 6. Relato de Comissão e de representação do CMDCA; 7. Informes Alteração do item 3 para item 1. Pauta 10 

aprovada por unanimidade. Na sequência, Rejane convida os candidatos representantes das entidades que estão 11 

concorrendo à eleição do CMDCA. Leonice Vicente Mattos - SOMA (Sociedade Mantenedora de Assistência); 12 

Viviane Tamihe Kawasaki de Souza Marques - AME (Associação Mãos Estendidas); Glaucia Lequize Matos - ABEC 13 

(Associação Brasileira de Educação e Cultura); Sonia Yuriko Tanaka Hirasaki - CMEI Irmãs de Betânia; Paulo César 14 

de Oliveira - Conselho Regional de Psicologia do Paraná; Juciano Pires Massacani – MMA (Ministério de Missões 15 

e Adorações Interdenominacional do Brasil); Magali Batista de Almeida - Núcleo Espírita Irmã Scheilla; Thaís Ayres 16 

da Silva - CEPAS (Centro Esperança por Amor Social); Celestina D Epiro de Souza Campos - Hospital do Câncer; 17 

Genoveva de Souza Pereira Oliveira  - Lar Anália Franco e Paulo Henrique Aguiar - Congregação Irmãs da Pequena 18 

Missão para Surdos. Terminadas as apresentações, a Secretaria Executiva apresenta o rito da eleição, que será 19 

feito pleito eleitoral apenas para sociedade civil e apresenta a cédula eleitoral com 8 candidatados na modalidade 20 

de atendimento para cinco vagas para titularidade e demais suplentes , 01 vaga para defesa; 01 candidato de 21 

defesa dos direitos, 01 entidade de estudo e 01 defesa da melhoria das condições  de vida da população. E que 22 

serão eleitos 9 titulares, sendo necessário convocação posterior a essa eleição de eleição complementar. 1. 23 

Apresentação de reformulação da matriz lógica – PMIA por representante do Programa Prefeito Amigo da 24 

Criança. Tadeu Felismino inicia sua fala fazendo relato da importância da articulação pelo Gabinete neste 25 

processo, mesmo não tendo uma estrutura para tal propósito na execução do Programa Amigo da Criança e que 26 

o posicionamento do Prefeito e pela importância deste projeto. Tadeu faz relato indicando a sua surpresa de que 27 

as políticas públicas evoluíram e presenciou nesta reunião a importância deste Conselho e do desenvolvimento 28 

do trabalho. Na sequência, retoma que o Plano decenal da Criança e Adolescente é base para a construção do 29 

PMIA da Fundação Abrinq, que foi realizado um questionamento quanto à metodologia feita no município na 30 

perspectiva de criação de um modelo baseado na demanda e não na oferta das políticas; mediante essas 31 

orientações, foi realizado o referido PMIA. Devido à ausência de objetivos e metas objetivas e claras e que parte 32 

financeira do OCA (Orçamento Criança e Adolescente) tem apresentado bons índices dentro do ranking das 33 

grandes cidades da região sul do país. Na construção deste PMIA não foi observada a forma de mensuração 34 

utilizada no Plano decenal de criança e adolescente. E dentro da metodologia ZOOP e da ODS foram utilizados 35 

para a criação do PMIA que deverá será encaminhado até o dia 31.10.2019 para a Fundação Abrinq.  Em seguida, 36 

tem-se a apresentação de um dos problemas como exemplo e que esse processo culminará em decreto municipal 37 

como ferramenta operativa de Administração Pública para execução do Plano Decenal da Criança e Adolescente. 38 

Na sequência, Rejane agradece a fala do Tadeu e solicita a Renata que faça a explanação. O conselheiro de direitos 39 

Eloi Alexandre Pereira Neto pergunta sobre o objetivo desenvolvimento sustentável - ODS com a visita da 40 

Fundação Abrinq, o mesmo aponta a importância de nesta metodologia nova incluir a ODS.  Em seguida, Tereza 41 
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representante da Secretaria Municipal de Educação, faz sua fala quanto às questões da Educação em relação ao 42 

compromisso da Administração Pública para com a sociedade. Tereza inicia a explanação dos objetivos referentes 43 

à Educação. Na sequência, Coordenadora da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Programa Prefeito 44 

Amigo da Criança Renata Vieira Duarte, esclarece que a Objetivos de Desenvolvimento Sustentável-ODS, é a  45 

metodologia utilizada atualmente pela Organização das Nações Unidas - ONU e informa que o Brasil tem 46 

participado com os demais países na troca de informações e com vinculação das ODS nas análises dos munícipios 47 

com essa metodologia, segundo a Fundação ABRINQ a possibilidades de Londrina  para participar do Prêmio de 48 

Boas Práticas em Políticas públicas. Na sequência, Renata faz apresentação dos objetivos da Cultura. Em seguida, 49 

Silvana Aparecia Valentim da Secretaria Municipal de Saúde, inicia sua a apresentação dos objetivos da Saúde. 50 

No processo de construção deste material, a necessidade de um sistema integral de dados sobre criança e 51 

adolescente. Em seguida, Renata inicia a apresentação dos objetivos de Assistência Social.  Finalizando as falas, 52 

abre-se para questionamentos, a conselheira de direitos Ana Maria do Nascimento solicita a explanação, quanto 53 

ao objetivo 1 da SME no item 2, que houve debate e alteração.  Rejane aponta que essa alteração de metodologia, 54 

não substituiu o Plano Decenal da Criança e Adolescente, que deverá ser objeto de fiscalização do CMDCA.  Eloi 55 

aponta que desde as primeiras discussões, percebeu amadurecimento do articulador do Prefeito quanto à 56 

importância do Plano Decenal da Criança e Adolescente e que este documento do PMIA é metodologia de gestão. 57 

2. Prestação de contas do SIFF/Recurso Estado/FIA pela SMA. Gisele de Cássia Tavares faz apresentação 58 

indicando que representa a Diretoria do Sistema de Gestão Municipal da Assistência Social e da necessidade de 59 

aprovação no CMDCA para fechamento do sistema no dia 29.10.2019.  E como proposta foi feito compilado de 60 

questões que se repetem em todas as prestações e que no segundo semestre terá maiores gastos apresentados. 61 

Edsonia Marcelino, da Secretaria Executiva do CMDCA, aponta que tem uma resolução nº 57, que estabelece o 62 

envio de relatório trimestral quanto ao FMDCA para subsidiar o CMDCA e que precisa ser retomada. Quanto à 63 

Liberdade Cidadã, tem valor para contratação de cursos pelo Sistema S, que aguardam decisão do CEDCA quanto 64 

ao pedido de prorrogação para execução. A conselheira de direitos Alexandra Alves José aponta que a articulação 65 

do CMDCA e CMAS não acontece, pois muitas pautas deveriam ser feitas em conjunto entre CMAS e CMDCA e 66 

que foram solicitadas, pelo CMDCA, essa pautas conjuntas e que nada avançou e não se sente comtemplada em 67 

colocar “sim”.  A Comissão de Cadastro do CMDCA destaca que muitas informações são solicitadas e não são 68 

respondidas e que se posiciona contrário a colocar ‘’sim “. Gisele aponta que essa fragilidade precisa ser 69 

trabalhada. Alexandra aponta que foram solicitadas informações quanto ao reordenamento e não foram 70 

respondidas pelo CMAS e da necessidade de articulação. Rejane faz pergunta, 02 abstenções e demais votos 71 

favoráveis à alteração para “não” quanto à pergunta de articulação do CMDCA E CMAS. E como proposta nos 72 

comentários dizer “da necessidade de retomar essa articulação diante da nova gestão nos conselhos CMDCA e 73 

CMAS”. Na sequência, Gisele retoma a leitura dos relatórios das deliberações.  No relatório, quanto ao 74 

acolhimento familiar, não houve questionamentos nas perguntas específicas. Nas questões específicas quanto ao 75 

acolhimento institucional, não houve questionamentos. Na prestação de contas “Liberdade Cidadã”, as perguntas 76 

específicas não tiveram questionamentos.  Na prestação de contas da deliberação do SCFV com relação às 77 

perguntas específicas, não houve questionamentos.  Foram respondidas as questões das deliberações deste 78 

Conselho, foram aprovadas por unanimidade, com anexação de alguns comentários. 3. Ofício Circular CEDCA-PR 79 

nº 08/2019 – Noticia a aprovação e o apoio pelo CEDCA de carta elaborada pelo Fórum DCA referente ao 80 

decreto presidencial nº 10.003/2019. Alexandra explana quanto à questão do CONANDA, não houve  reunião  81 

neste ano  e que não conseguiram debater assuntos importantes que aconteceram neste ano como a Eleição 82 

unificada dos Conselhos Tutelares. E que o propósito deste documento é angariar assinaturas para que seja 83 

encaminhado para demais órgãos. Como proposta, o CMDCA fará uma carta na perspectiva de abaixo assinado 84 

para assinaturas das entidades que compõem e comporão o CMDCA.  A proposta foi aprovada por unanimidade. 85 
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4. Processo de escolha de membro do Conselho Tutelar – gestão 2020 – 2024. A pauta foi adiada para a próxima 86 

reunião extraordinária do dia 31.10.19. 5. Participação no 1º Seminário Regional da SMAS. A pauta foi adiada 87 

para a próxima reunião extraordinária do dia 31.10.19. 6. Relato de Comissão e de representação do CMDCA. A 88 

pauta foi adiada para a reunião extraordinária do dia 31.10.19. Não havendo mais manifestações dos demais 89 

Conselheiros de direito, Vice Presidente Mileni encerra a reunião extraordinária reafirmando que as decisões 90 

tomadas pela Plenária estão em consonância com o ECA e demais legislações vigentes. Sem mais nada a constar, 91 

eu, Ana Maria do Nascimento, lavrei a presente ata para apreciação pela Plenária. 92 
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